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EMENTA: H o m o l o g a  o t e r m o  de convênio, c e l e 

b r ad o e nt re a U n i v e r s i d a d e  Federa I 

do Para e a Es c ol a A g r o t e c n i c a  Fe

dera I de Ca st an h al .

0 RE IT O R  DA U N I V E R S I D A D E  FED ERA L DO PARÁ, no 

uso das a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o

Gera  I, e em c u m p r i m e n t o  a d e c i s ã o  do e g r e g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r

de A d m i n i s t r a ç a o ,  em s e s s ã o  real izada no dia 17.10.89, p r o m u l 

ga a segu i nte

M E S O L U Ç Â O :

A r t . 1- Fica h o m o l o g a d o  o t e r m o  de c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  entre a

U n i v e r s i d a d e  Federal do Para (UFPA) e a Esc ol a A g r o 

t e c n i c a  Federal de Ca sta nh al  (EAFC), o b j e t i v a n d o  o d e 

senvolvi emnt o de um p r o g r a m a  de ensino, p e s q u i s a  e e x 

t e n s ã o  na area  da b i o l o g i a  animal, nos t e r m o s  das (9) 

nove c l a u s u l a s  do con vên io , t u d o  de c o n f o r m i d a d e  com o 

c o n s t a n t e  nos a u t o s  do P r o c e s s o  n° 7 . 9 4 2 / 8 9 - U F P A .

Art. 2- Esta R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v ige r a p ar t i r  da data de sua 

a p r o v a ç a o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  Fe der a I do Para, em 

17 de o u t u b r o  de 1989-

d (
Prof. yÔr. N I LSOIT P IN TO  DE O L I V E I R A  

Re i tor 

Pres i dente 

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de A d m i n i s t r a ç a o
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